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RESUMO 

 

 

Neste trabalho serão abordadas a essencialidade e as peculiaridades do 

serviço público registral e notarial no Brasil. Para tanto, far-se-á, inicialmente, uma 

incursão histórica mostrando o nascedouro das atividades, sua evolução até o 

modelo atual, sua natureza e as fontes a elas correlatas. Tratar-se-á de assuntos 

polêmicos como o ingresso e permanência na atividade sem concurso público, 

noticiando casos ainda existentes na realidade atual, analisando as atitudes 

necessárias e bastantes a rechaçar esse cenário. Também será demonstrada a 

importância deste serviço público e o grau de relevância que tem perante a 

sociedade, inclusive analisando o modelo notarial e registral brasileiro em 

comparação aos vigentes em outros países. Em sequência, será tratada a questão 

afeita à responsabilidade civil dos notários e registradores, avaliando, para tanto, 

qual teoria se aplica, se objetiva ou subjetiva. Ao fim, será feito um estudo acerca da 

polêmica que ainda permeia discussões acerca da matéria registral e notarial, mais 

precisamente a hipótese de aplicar-se o CDC a este tipo de serviço público.  

 

Palavras-chave: Atividade Notarial e de Registro. Delegação. Serviço Público. 

Responsabilidade Civil. Código de Defesa do Consumidor.  



ABSTRACT  
 

 

 

This essay is about to discuss the essentiality and the peculiarities of the public 

service developed by the notaries and registrars in Brazil. For this, it will be done, by 

first, a historical incursion showing the beginning of the activities, its development 

due to the current model, its nature and the sources correlative to it. Some 

controversial themes will be discussed, such as the admission and permanence in 

the activity without any previous public contest, reporting cases still existing on the 

present days, analyzing the necessary attitudes in order to repel this scenario. It will 

be also shown the importance of this public service and its relevance due to society, 

analyzing, as well, the brazilian system in comparison to other countries. In 

sequence, it will be discussed the matter of civil liability related to the notaries and 

registrars, evaluating which theory applies to it: objective or subjective. By the end, 

there is a study about the controversy related to the discussion that questions if the 

consumer protection code is applied to the notaries and registrars service.  

 

Keywords: Notary and Registrars Activity. Delegation. Public Service. Civil Liability. 

Consumer Protection Code.  
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INTRODUÇÃO 
 
 

A motivação pela realização do trabalho que se terá a oportunidade de 

compilar nas próximas páginas é fruto de uma inquietante vontade de entrar mais a 

fundo no estudo das atividades notarial e registral no Brasil. Não é que não existam 

obras afeitas ao tema, mas o fato de que não parece haver doutrina pátria que 

desça amiúde ou aborde com um pouco mais de atenção e preocupação alguns 

assuntos emblemáticos desta atividade de vieses tão relevantes e abrangentes.  

 

A preocupação primeira foi a de situar o trabalho num plano histórico, 

apresentando breves notas sobre o surgimento da atividade, suas características 

mais marcantes, sua natureza e as fontes que lhe trazem até o modelo atual que 

conhecemos, mais precisamente o que a descreve como sendo um serviço público, 

conferido a particulares, que obtém o direito de outorga à delegação por meio de 

concurso público de provas e títulos, nos moldes do art. 236, § 3º da Constituição 

Federal e que agirão em colaboração com o poder público.  

 

Uma das questões nodais e que impulsionavam consideravelmente ao 

desenvolvimento deste estudo é aquela afeita às irregularidades ainda hoje 

existentes no que diz respeito ao ingresso e permanência nas atividades notarial e 

de registro. Sabe-se, como haverá de se comentar nas linhas deste trabalho, que 

ainda há hoje no Brasil cenários de titularizações de notários e registradores que 

ocorreram ao arrepio do mandamento constitucional mencionado no parágrafo 

anterior. Não raro são os casos, inobstante os quase 25 anos do advento da Carta 

Magna de 1988, que dão conta de notários e registradores que, seja por ingresso, 

seja por remoção, tiveram sua titularização obtida por meio outro que não o 

concurso de provas e títulos, valendo, inclusive, a menção a um caso emblemático 

ocorrido no estado da Bahia, há pouco mais de um ano, e que atualmente é motivo 

de Ação Direta de Inconstitucionalidade.  

 

Também houve aqui a preocupação de mostrar-se, sob os mais diversos 

prismas e aspectos, a importância que este serviço público tem para com a 

sociedade e para com a consecução dos mais variados atos da vida civil, seja no 

aspecto pessoal, seja no patrimonial, tendo, ainda, o cuidado de demonstrar o 



avanço do Brasil em relação a outros modelos registrais e notariais mundo afora, 

inclusive em países europeus, e um interessante diálogo de troca de experiências e 

informações, ainda que tímido por ora, com países do Mercosul.  

 

Sequencialmente, chega-se à análise do sistema de responsabilidade civil e 

como ele se aplica aos notários e registradores. Será objeto de especial cuidado 

analisar as diferentes teorias existentes e suas respectivas correntes de 

posicionamento, avaliando, com não poucos critérios, a que tipo de responsabilidade 

estão sujeitos os agentes delegados das atividades notariais e de registro.  

 

O assunto é controverso, mas igualmente fascinante, encontrando vozes 

autorizadas, com interessantes argumentos, em defesa de ambas as teorias, o que 

torna essencialmente instigante a abordagem do tema.  

 

Em último plano, mas harmonicamente vinculado ao todo do trabalho, estará a 

polêmica discussão acerca da possibilidade de aplicação do CDC às atividades 

notarial e de registro.  

 

Ainda que se saiba ser a corrente minoritária opinante pela aplicação do CDC 

a este tipo de serviço público, o assunto ainda não está assente, merecendo ainda 

prolongadas discussões, até mesmo por estar esta minoritária corrente apadrinhada 

por importantes vozes opinantes, inclusive ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

 

Inobstante a conclusão a qual se chegará no final deste trabalho, será de 

imensa valia a análise dos argumentos contrapostos pelas correntes divergentes no 

trato da matéria. Ainda que não se concorde com uma delas, certamente terá valido 

a pena a incursão no exercício hermenêutico de interpretação das normas e o 

sistema jurídico como um todo, numa avaliação sistêmica do tema.  

 

Para tanto, serão estudados e avaliados pontos como a natureza dos serviços 

públicos, suas características, como estão graduados os serviços notariais e 

registrais neste âmbito e que peculiaridades do CDC podem eventualmente confluir 

com os vieses desta atividade caracteristicamente essencial. 13  

 



Despicienda a aquiescência ou não com a tese aqui defendida em sede de 

conclusão do trabalho, é válida a leitura no intuito de fomentar a discussão sobre o 

tema, alargar os horizontes sobre a matéria e despertar o interesse de discuti-la no 

mesmo grau de importância e relevância que a atividade representa para a vida em 

sociedade. Uma discussão que não se distancia da abordagem e tratativa técnica, 

hermenêutica, com apanhados doutrinário e jurisprudencial, mas que tenta ao 

máximo aproximar-se do diálogo com a realidade dinâmica do quotidiano 

  



CONCLUSÃO  
 
 
 

Diante da abordagem feita nas linhas deste ensaio, foi possível constatar que 

as atividades notarial e registral enquadram-se na categoria de serviço público de 

fruição geral (ou de utilidade pública), prestados por particulares que recebem do 

Estado a delegação da atividade em razão da aprovação via concurso público, nos 

moldes do art. 236, § 3º, da Constituição Federal.  

 

Tratam-se de serviços remunerados por meio de emolumentos, os quais, 

segundo o Supremo Tribunal Federal, se equiparam à qualidade de taxa. De tal 

sorte, dada a natureza da remuneração percebida pelos notários e registradores, 

classifica-se a atividade como serviço público na modalidade “uti universi”, não lhe 

sendo aplicável, portanto, a legislação consumerista.  

 

Todavia, inobstante a precisão do argumento inibidor da aplicação do CDC às 

atividades notariais e registral, há corrente - minoritária - que opina pela aplicação do 

aludido diploma, em busca de garantir a aplicação da responsabilidade objetiva aos 

notários e registradores.  

 

Contudo, foi possível atestar, pelo estudo aqui traçado, que as atividades 

notarial e de registro além de não se submeterem ao modelo da responsabilidade 

objetiva, notadamente pelo fato de que não se pautarem na idéia de risco, mas sim 

de culpa, também não se sujeitam às regras do CDC.  

 

Importante conclusão sobre esta temática foi desmistificar que a toda sorte de 

serviço público se aplique o Código de Defesa do Consumidor, especialmente às 

atividades notarial e registral, para que se tenha a possibilidade de aplicação da 

responsabilidade subjetiva objetiva, na acepção nominativa adotada por Decio 

Antônio Erpen e Ricardo Dip.  

 

Verificou-se que o estudo e aplicação responsáveis da legislação concernente 

à espécie tratam de não esvaziar, tampouco banalizar, institutos específicos, 

preservando assim o entendimento diferenciado sobre os mais diversos tipos de 



serviços públicos, mais especificamente para o presente trabalho, os serviços 

notariais e registrais.  

 

Foi igualmente possível chegar à conclusão de que a legislação que se aplica 

a este tipo de atividade garante uma segura aplicação de responsabilidade civil em 

relação aos notários e registradores, alcançando até mesmo seu espólio, quando 

necessário, adicionando-se a isto a hipótese, em último caso, da responsabilidade 

subsidiária do Estado como delegante dos serviços em questão.  

 

Outro viés de relevante importância tratado neste trabalho foi a análise 

histórica que se fez da atividade, chegando ao modelo que hoje se conhece, 

obtendo-se importantes constatações, tais quais o nível diferenciado de segurança 

oferecido pelo sistema brasileiro, especialmente quando comparados a outros de 

procedência estrangeira.  

 

Houve ainda por ser abordado tema pouco tratado nas obras de direito 

notarial e registral, no que diz respeito ao cenário, infelizmente ainda alastrado pelo 

país, de serventias titularizadas, já após o advento da Constituição Federal de 1988, 

sem que seus respectivos titulares tenham ingressado na atividade por meio de 

concurso público de provas e títulos, nos moldes do art. 236, § 3º.  

 

Quadro este que aos poucos vai mudando, especialmente por iniciativas como 

as previstas nas Resoluções 80 e 81 do Conselho Nacional de Justiça, primando 

pela moralização do serviço notarial e registral, atividade de tão relevada 

importância, composta por delegatários que agem em colaboração com o poder 

público e visam, entre tantos outros objetivos, descongestionar o tão assoberbado 

poder judiciário, trazendo para o âmbito administrativo questões que até então 

somente eram reguladas na esfera judicial.  

 

A conclusão, pois, a que se chega é que a matéria notarial e registral ainda é 

dissonante em vários aspectos, sendo oportuna e salutar a discussão de temas a ela 

correlatos de sorte a buscar sempre o aprimoramento da atividade e a melhoria da 

prestação deste serviço público de tão relevada importância nos mais diferenciados 

setores de nossa sociedade.  



É preciso, sim, melhorar ainda muito questões atinentes à moralização e 

padronização dos serviços país afora, mormente é imprescindível tornar uniforme a 

qualidade de prestação destes serviços, a fim de não se ter, nos quatro cantos do 

país, realidades tão distintas de condução desta atividade.  

 

Para tanto, é preciso, mais do que nunca rechaçar qualquer investida que vise 

questionar ou contornar a exigência constitucional do concurso público de provas e 

títulos para o provimento dos serviços notarial e registral, assim como é necessário 

encarar a atividade com a seriedade e importância que ela merece. Desta forma, 

conseguir-se-á proporcionar cada vez mais a aproximação da sociedade destes 

profissionais do direito, com o fito de engrandecer a atividade e provocar melhorias 

na sociedade por meio da organização, tecnicidade, publicidade e segurança que os 

notários e registradores podem oferecer na consecução de seu mister.  
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